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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

.........................................................................................................................................................

Seção II
Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito

.........................................................................................................................................................

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, com sede no Distrito
Federal e presidido pelo dirigente do órgão máximo executivo de trânsito da União, tem a
seguinte composição:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia;
IV - um representante do Ministério da Educação e do Desporto;
V - um representante do Ministério do Exército;
VI - um representante do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal;
VII - um representante do Ministério dos Transportes;
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII- (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - um representante do ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema

Nacional de Trânsito;
XXI - (VETADO)
XXII - um representante do Ministério da Saúde.
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998.
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º (VETADO)

Art. 11. (VETADO)
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 2.327, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997
* Revogado pelo Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003.

Dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito, composição do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, incisos IV e VI, da Constituição, e conforme o disposto nos arts 9º e 10 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997,

DECRETA:

Art 1º Compete ao Ministério da Justiça a coordenação máxima do Sistema Nacional
de Trânsito, bem como o exercício das funções de órgão máximo executivo de trânsito da
União.

Art 2º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, criado pela Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997, é composto pelos titulares dos seguintes Ministérios:

I - da Justiça, que o presidirá;
II - dos Transportes;
III - da Ciência e Tecnologia;
IV - do Exército;
V - da Educação e do Desporto;
VI - do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal.
§ 1º Os Secretários-Executivos dos Ministérios civis de que trata este artigo e o

Secretário-Geral do Ministério do Exército são suplentes de seus respectivos Ministros.
§ 2º O CONTRAN regulamentará o seu funcionamento em regimento interno.

Art 3º Fica criado o Comitê Executivo do CONTRAN, integrado pelos Secretários-
Executivos dos Ministérios civis a que se refere o artigo anterior e pelo Secretário-Geral do
Ministério do Exército, sob a coordenação do representante do Ministério da Justiça, com
finalidade de:

I - examinar, previamente, as propostas de resoluções e de diretrizes da Política
Nacional de Trânsito a serem submetidas ao CONTRAN;

II - constituir subcomissões encarregadas de examinar recursos interpostos contra
decisões de instâncias inferiores ao CONTRAN, bem assim de processos sobre conflitos de
competência e circunscrição entre órgãos de trânsito;

III - auxiliar o CONTRAN no desempenho de suas competências legais.
Parágrafo único. Os Secretários de que trata o caput deste artigo designarão seus

respectivos suplentes.

Art 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Iris Rezende
Zenildo de Lucena
Eliseu Padilha
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Paulo Renato Souza
Lindolpho de Carvalho Dias
Gustavo Krause
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 4.711, DE 29 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de
Trânsito.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts 9o e 10 da Lei
no 9.503, de 23 de setembro de 1997,

DECRETA:

Art 1º Compete ao Ministério das Cidades a coordenação máxima do Sistema
Nacional de Trânsito.

Art 2º O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, órgão integrante do Sistema
Nacional de Trânsito, presidido pelo dirigente do Departamento Nacional de Trânsito –
DENATRAN, órgão máximo executivo de trânsito da União, é composto por um representante
de cada um dos seguintes Ministérios:

I - da Ciência e Tecnologia;
II - da Educação;
III - da Defesa;
IV - do Meio Ambiente;
V - dos Transportes;
VI - das Cidades; e
VII - da Saúde.
Parágrafo único. Cada membro terá um suplente.

Art 3º Os representantes e seus suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos
representados e designados pelo Ministro de Estado das Cidades.

Art 4º O CONTRAN regulamentará o seu funcionamento em regimento interno.

Art 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6º Fica revogado o Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997.

Brasília, 29 de maio de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Olívio de Oliveira Dutra


